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8 DE FEVEREIRO DE 2008 EDIÇÃO Nº 3156

Denise Pinto de Oliveira
MTB - 15.874

PORTARIA Nº 017, DE 31 DE JANEIRO DE 2008

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do
Processo Administrativo nº 20.269-4/05,—————————

D E S I G N A, para integrarem o CORPO DELIBERATIVO do
CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA,  WAGNER
NACARATO , como membro, e REVIANY PICHI
BARUFALDI , como membro, representantes da Secretaria
Municipal de Cultura; MARIA LÚCIA MARTINELLI PANIZZA,
como membro, e HELOISA SANDOVAL GREGORI , como
membro, representantes da Comissão de Artes Visuais; MARCELO
PERONI , como Presidente, e CLÁUDIO ALENCAR, como
membro, representantes da Comissão de Teatro; MARIANA
PERRI, como membro, e GLÁUCIA MAZZEI, como membro,
representantes da Comissão de Comunicação; JÚLIA
FERNANDES HEIMANN, como membro, e MÁRCIO
MARTELLI, como membro, representantes da Comissão de
Literatura; ANTONIO FERNANDO NICIOLI, como membro,
e SILVIA APARECIDA POZZI LOVERSO , como membro,
representantes da Comissão de Música; ANA CLARA ATUÍ, como
Vice-Presidente, e SANDRA NOEMI BASÍLIO DANOLA
SARTORI, como 2º Secretário, representantes da Comissão de
Dança; JOÃO ANTONIO BORIN, como 1º Secretário, e ANNA
LUIZA FAGUNDES, como membro, representantes da Comissão
de Patrimônio Cultural; MAURÍLIO DE CAYRES, como
membro, e FRANCISCO RENÉ ALVES PEREIRA, como
membro, representantes da Comissão de Folclore, Artesanato e
Eventos de Rua; e TARCÍSIO PAVANELLI, como membro, e
FERNANDO PICARELLI MARTINS , como membro,
representantes da Comissão de Colecionismo.

D E S I G N A,  para integrarem as COMISSÕES
ESPECÍFICAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA:

COMISSÃO DE ARTES VISUAIS:
MARIA LÚCIA MARTINELLI PANIZZA, Presidente; HELOISA
SANDOVAL GREGORI, Vice-Presidente; KELLER REGINA
VIOTTO DUARTE,  ANDREY RODRIGO DE MOURA
PRESTES, RENATO BEZZAN, EMERSON ROSSI e MÁRCIA
DITT CURY, Membros;

COMISSÃO DE TEATRO:
MARCELO PERONI, Presidente; CLÁUDIO ALENCAR, Vice-
Presidente; ALEXANDRE TOMÁS FERREIRA, ANTÔNIO
VANDERLEY CARNEOSSO,  CARLOS EDUARDO
PASQUALIN, JOSÉ RENATO FORNER, MARCELO SILVA
e MARCOS CÉSAR DUARTE, Membros;

COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO:
MARIANA PERRI, Presidente; GLÁUCIA MAZZEI, Vice-
Presidente; ROSÂNGELA MARQUES , ARY RIBEIRO,
RICARDO CARVALHO e PÉRICLES BARRANQUEIROS
JÚNIOR, Membros;

COMISSÃO DE LITERATURA:

JÚLIA FERNANDES HEIMANN, Presidente; MÁRCIO
MARTELLI, Vice-Presidente; FLÁVIA CUNHA,  REGINA
DRAGIÇA KALMAN, ANNA APPARECIDA OSTI GEROMEL,
ESTER BENESSUTTI , OLGA DE BRITO e ROSANA
CONGÍLIO, Membros;

COMISSÃO DE MÚSICA:
ANTONIO FERNANDO NICIOLI , Presidente; SILVIA
APARECIDA POZZI LOVERSO , Vice-Presidente; GESSE
SILVA DE ARAÚJO e RENATO RIBEIRO ALVES, Membros;

COMISSÃO DE DANÇA:
ANA CLARA ATUÍ, Presidente; SANDRA NOEMI BASÍLIO
DANOLA SARTORI,  Vice-Presidente; CÍNTIA LADEIRA,
GISELE MARIA OLIVEIRA, ISLEIDE COPELLI, LISIANE
PANDINI e MÁRCIO ROBERTO MARQUES, Membros;

COMISSÃO DE PATRIMÔNIO CULTURAL:
JOÃO ANTONIO BORIN , Presidente; ANNA LUIZA
FAGUNDES, Vice-Presidente;  YEDA SALLES PENTEADO
SANDOVAL, CELSO FRANCISCO DE PAULA E PAULO,
MARIA PAULA PESTANA BARBOSA, SÍLVIO GLAUCO
RESENDE ROSA,  PAULO SÉRGIO CANO CARDONA e
DANIELA CARMONA BORELLI, Membros;

COMISSÃO DE FOLCLORE, ARTESANATO E EVENTOS
DE RUA:
MAURÍLIO DE CAYRES, Presidente; FRANCISCO RENÉ
ALVES PEREIRA, Vice-Presidente; SÉRGIO EDUARDO
GONÇALVES, JOAQUIM CRISTIANO FILHO, LÁZARO
PURGATTO e CARLOS ALBERTO DA SILVA, Membros;

COMISSÃO DE COLECIONISMO:
TARCÍSIO PAVANELLI, Presidente; FERNANDO PICARELLI
MARTINS , Vice-Presidente; PAULO ROBERTO MORAES,
MARCO ANTONIO FORNER e JOÃO ERNESTO
CHIORLIN, Membros.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos trinta e um dias do mês de janeiro de dois
mil e oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 020, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, ——————

D E S I G N A, o Sr. JOSÉ ROBERTO RIZZOTTI, Diretor do
Departamento de Planejamento e Execução Orçamentária, para

responder, no período de 06 a 15 de fevereiro de 2008, durante o
impedimento do titular, Sr. JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI,
em gozo de férias regulamentares, pela Secretaria Municipal de
Finanças, cumulativamente com suas atribuições, percebendo os
subsídios correspondentes ao cargo de Secretário Municipal e sem
prejuízo dos efeitos da Portaria SMRH nº 149, de 12 de janeiro de
2005, no que couber.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil
e oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
               Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 21.098, DE 29 DE  JANEIRO DE 2008

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do
Processo Administrativo nº 14.395-4/01,——————————
———

D E C R E T A:

Art. 1º - O artigo 15 do Decreto n° 19.070, de 13 de março de
2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 15  - Fica delegado ao Secretário Municipal de
Administração poder para homologar as adjudicações levadas a
efeito em conformidade com o artigo anterior, à exceção dos
processos que resultarem em contratações com valor inferior a
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), que deverão ser homologadas
pelo Diretor do Departamento de Logística.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e nove dias do mês de janeiro de
dois mil e oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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DECRETO N º 21.100, DE 30 DE JANEIRO DE 2008

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe
são conferidas pelo Decreto-Lei Federal n.º 3.365, de 21 de junho
de 1.941, e face  ao  que  consta  do  Processo nº 18.455-9/
2007...............................................................

D E C R E T A:

Art. 1º - O art. 1° do Decreto n° 2.063, de 28 de dezembro de
2007 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para o fim de ser
desapropriada judicialmente ou adquirida mediante acordo, a área
abaixo especificada, localizada na Rua Dr. Antenor Soares Gandra
e Avenida Luiz Zorzetti, Jardim Pacaembu, nesta cidade, de
propriedade de CERÂMICA CALIFÓRNIA LTDA., necessária
para construção de pronto atendimento, caracterizada na planta
anexa que, devidamente rubricada, fica fazendo parte integrante
deste Decreto:—————————————————————
———

“Área de terras, designada remanescente 1 da gleba 01, com a
área de 4.653,88 metros quadrados, constituída do remanescente
da gleba nº 07 da divisão judicial da Chácara Camilo, nesta
cidade e comarca de Jundiaí, medindo 60,00 metros de frente
para a Rua Dr. Antenor Soares Gandra, onde tem o nº 391,
medindo 71,02 metros da frente aos fundos pelo lado direito, de
quem da rua olha o imóvel, confrontando com Maria Isaura
Nascibeni Spinelli, 75,50 metros pelo lado esquerdo, confrontando
com Delfina Demarchi Pradella, 66,50 metros pelos fundos,
confrontando com a Avenida Marginal Esquerda do Córrego da
Colônia (Av. Luiz Zorzetti).” “

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

ADEMIR PEDRO VICTOR
Secretário Municipal de Obras

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, aos trinta dias do
mês de janeiro de dois mil e oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 21.107, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2008

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta do
Processo Administrativo nº 7.479-5/97,——————————
————
D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam convalidados os efeitos decorrentes do uso
permitido, a título precário e gratuito, de área de terreno localizada
à Avenida Padre Ângelo Cremonte, ao lado do nº 240 da rua Carlos
Gomes, Ponte São João, pelo permissionário,        Sr. LUIZ
APARECIDO COSTA, no período de 09 de junho de 2005 até a
data da assinatura do Termo a que se refere o art. 2º.

Art. 2º - Fica renovada para vigorar pelo prazo de 02 (dois)
anos, a permissão de uso de que trata o artigo primeiro, contados
da data da assinatura do Termo de Permissão de Uso, que passa a
fazer parte integrante do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, ao primeiro dia do mês de fevereiro de dois
mil e oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

R E T I F I C A Ç Ã O

EDIÇÃO N°  3059,  DE 04 DE MAIO DE 2007

Lei n° 6.810, de 24 de abril de 2007

Onde se lê: Art. 2°. (...)
(...)
IV – solicitar exames para detecção da doença para ingresso no
serviço público ou na iniciativa privada, à execução das atividades
profissionais que sejam consideradas de alta periculosidade para si
ou para terceiros;
(...)
Leia-se:       Art. 2°. (...)
(...)
IV – solicitar exames para detecção da doença para ingresso no
serviço público ou na iniciativa privada, à exceção das atividades
profissionais que sejam consideradas de alta periculosidade para si
ou para terceiros;
(...)

SECRETARIA

DA CASA CÍVIL

Retificação:

Edição n° 3155, de 1° de fevereiro de 2008

Edital n° 01, de 31 de janeiro de 2008

Onde se lê:

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos trinta e um dias do mês de janeiro de dois
mil e oito.

Leia-se:

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Integração Social de Jundiaí, aos trinta e
um dias do mês de janeiro de dois mil e oito.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 045/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de cadeira e carteira escolar.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa JOÃO
ROBERTO DAVÓGLIO E.P.P.
Processo nº 002.735-0/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 020/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Confecção de adesivos para ônibus.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
- PAULO ADRIANO PARIZOTTO DE OLIVEIRA LIMA – ME.
Processo nº 01.369-9/08.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 421/07.
Órgão gestor: Guarda Municipal.
Objeto: P.S. limpeza, asseio e conservação nas
dependências da Guarda Municipal
Vigência: 12 (doze) meses
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
SAIT LIMPEZA E INFRA ESTRUTURA
LTDA................................................... R$ 25.696,08.
Processo nº 021.037-0/07

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE 2008 14 031, de 07 de
fevereiro de 2.008 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: Fornecimento de pó para o preparo de bebida Láctea
tipo milk shake sabor chocolate com malte e pó para o preparo
de creme suiço,  destinados à Secretaria Municipal de Educação
e Esportes DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link  “Compra Aberta”
acessar Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”,
Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às
18:00 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” – “Cotação”, até
o horário da abertura, que dar-se-á no dia 21 de fevereiro de
2.008, às 14:30 horas SESSÃO DE LANCES: o início da sessão
de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a abertura
das propostas.

         (LAÍS AMADI JUNIOR)
                 Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE 2008 14 004, de 07 de
fevereiro de 2.008 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: Fornecimento de bolsa para colostomia, bolsa para
urostomia e outros, sob o sistema de Registro de Preços
DISPONIBILIDADE DO  EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link  “Compra Aberta”
acessar Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”,
Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às
18:00 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” – “Cotação”, até
o horário da abertura, que dar-se-á no dia 21 de fevereiro de
2.008, às 09:30 horas SESSÃO DE LANCES: o início da sessão
de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a abertura
das propostas.

                                   (ANA LÚCIA DA SILVA VALENTIM)
                                                      Pregoeira
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EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 003.583-3/2008

I - Objeto: Fornecimento de hortifrutigranjeiros, destinados
à merenda escolar.

II - Contratada: Confruty Alimentos Ltda

III - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso XII da Lei Federal
nº 8666/93.

IV - Valor  Global: R$  131.563,30 (cento e trinta e um mil,
quinhentos e sessenta e três  reais e trinta centavos).

V - Prazo de Vigência: 02 (dois) meses

VI  - Justificativa: Justificamos a presente aquisição de
hortifrutigranjeiros, visto que foi suspensa temporariamente a
entrega desses alimentos pela empresa vencedora da concorrência
nº 017/2006, para análise acerca de possível aplicação de penalidade,
não havendo tempo hábil para conclusão de nova licitação, sem
que haja o desabastecimento das unidades escolares. Ressaltamos
que os produtos são básicos para o atendimento do cardápio
oferecido aos alunos, e a falta desses causaria grandes transtornos
ao fornecimento de merenda escolar.
                Quanto ao valor, a ser pago o mesmo se encontra
compatível com as características do produto e do fornecimento,
que engloba as entregas nas unidades escolares do município.

                                 (JOSÉ ANTONIO GALEGO)
                              Secretário Municipal de Educação
                                              e Esportes.

G.P. em  06 de fevereiro de 2008

Ratifico a escolha, face justificativa do Sr. Secretário da
SMEE constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

                                        (ARY FOSSEN)
                                        Prefeito Municipal

                          EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 3.760-7/2008

I - Objeto: Aquisição de 240 (duzentos e quarenta)
comprimidos do medicamento TOSILATO DE SORAFENIBE de
200mg., para atendimento de mandado judicial.  Órgão Gestor:
Secretaria Municipal de Saúde.

II - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, da Lei Federal
nº 8666/93.

III - Valor Total : R$ 12.861,60 (doze mil, oitocentos e
sessenta e um reais e sessenta centavos).

IV - Contratada:   HOSP LOG COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.

V  - Justificativa: A necessidade da aquisição do medicamento
Tosilato de Sorafenibe 200mg.,  em caráter  emergencial, se
justifica para atendimento de mandado judicial para que esta
Municipalidade forneça ao paciente a medicação na forma
prescrita, com a máxima urgência.
           A situação reveste-se de características que impõem urgência
no atendimento sob pena de comprometer a saúde do paciente que
necessita do medicamento.
          Quanto a escolha da citada empresa , se deu em razão desta
atender às exigências da Prefeitura, e apresentar valores com o
desconto exigido pela Resolução CMED nº 04/2006.

                       (JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES)
                                    Secretário Municipal de Saúde

G.P. em 06 de fevereiro de 2008.

Ratifico a escolha, face justificativa do Sr. Secretário da
SMS constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

                                                   (ARY FOSSEN)
                                                 Prefeito Municipal

DESPACHO DECISÓRIO

CONCORRÊNCIA nº 14/07 – Execução de obra de
construção de EMEB – EI (0 a 3 anos) e zeladoria padrão
tipo A2 no Loteamento Parque Residencial Jundiaí.
Processo nº 23.551-8/07.

A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de
Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, reunida nesta data, no uso de suas atribuições
legais, torna público o despacho do Sr. Prefeito Municipal com
relação aos recursos interpostos na presente licitação:

“RESUMO DO DESPACHO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL

Com base nas manifestações, DECIDO:

a) MANTER a INABILITAÇÃO das empresas L&T
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. e FFN
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., pelas razões
expostas na ata de abertura de fls. 671/672, aliado ao
fato de que deixaram de apresentar recurso no prazo
legal concedido;

b) MANTER a INABILITAÇÃO da empresa OPERACIONAL
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., eis que procedida
a análise do recurso, a empresa não conseguiu
comprovar a aferição à qualificação técnica da
licitante, uma vez que o único atestado apresentado,
acompanhado da CAT FL-42859, não atende ao
solicitado nas letras “a”, “b” e “c” dos itens 3.5.2.1. e
3.5.3.1. do Edital;

c) TORNAR HABILITADA a empresa PRECISÃO
COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA., tendo em vista
que foram acolhidas as razões de recurso pelos órgãos
competentes desta Prefeitura;

d) MANTER a HABILITAÇÃO da empresa SAÚVAS
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal”

Diante do exposto, ficada agendada para o dia 12 de fevereiro
de 2008, às 10 horas, a abertura dos envelopes contendo a
PROPOSTA das empresas habilitadas.

Jundiaí, 01 de fevereiro de 2008.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
NEURI JOSÉ ANZOLIN
MÔNICA BELLINI
LUCIANA APARECIDA LEMES
MARLENE LEME DOS SANTOS
LAÉRCIO BARADEL
EDNÉIA CRISTIANE MARQUES CAUSS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EMPRESAS APENADAS NO MÊS DE JANEIRO DE 2008
EM PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS E HIPÓTESES DE
DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CONFORME APURADO NOS PROCESSOS ABAIXO:

ADVERTÊNCIA:

EMPRESA PROCESSO SECRETARIA DE ORIGEM
FANTASY PROMOÇÕES ART. E PUB. LTDA-ME Proc.
Adm. nº1093-7/07 Secretaria Municipal de Saúde
B&G ENGENHARIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA Proc.
Adm. nº4687-3/07 Secretaria Municipal de Transportes

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 046/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquis. arquivo, armário, mesa, etc.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas abaixo:
MG & MG COMERCIAL LTDA – EPP: itens 01, 02
CASA DO ESCRITÓRIO COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME:
itens 03, 05.
PREMIÉRE FLEX COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA – ME: item 04
Processo n.º 002.729-3/08.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 024/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de fio para sutura, lâmina, espátula,
mandril e outros.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
-CIRURGICA FERNANDES COM. MATS. CIRURG. HOSPIT.
LTDA...................................... R$  8.469,00;
-CIRURGICA UNIÃO LTDA....................R$ 2.340,39;
-CENTROVALE SOLUÇÕES PARA A SAÚDE
LTDA.......................................................R$  1.386,00;
-UDIMED COMERCIAL HOSPITALAR
LTDA.......................................................R$  3.645,72;
-CIRURGICA NOVA ERA-COM. PRODS. MÉDICOS ORTOP.
LTDA-ME...................................R$   363,80;
-CIRURGICA ELDORADO DISTR. PROD. MEDIC. HOSP. LTDA-
EPP..................................R$  2.189,60;
-GABRIEL FARIA CHECOLI-ME.............R$   695,10.
Processo nº 02.048-8/08.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 029/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Aquisição de mídias CD e DVD.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
-DAKFILM COMERCIAL LTDA............. R$    850,00;
-ESPACIAL SUPRIMENTOS DE ESCRIT. E INFORMÁTICA
LTDA............................R$  1.881,00;
-RIQUEL COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORM. LTDA-
ME................................R$  2.016,00;
-BETA & LUZ COMERCIAL LTDA........R$  1.100,00.
Processo nº 02.028-0/08.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 012/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Fornecimento de carnes diversas.
Vigência: 04 meses.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
BIGOTTI ENTREPOSTO DE CARNES E DERIVADOS
LTDA........................ R$ 78.270,00.
Processo nº 001.327-7/08.
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 004/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Integração Social.
Objeto: Aquis. leite em pó integral
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA...................................................
R$ 23.400,00.
Processo nº 000.596-8/08.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 030/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de frasco plástico diet, equipo para
alimentação enteral e alimento nutricionalmente completo para
nutrição enteral.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
- EMPÓRIO HOSPIT. COM. PRODS. CIR. HOSP.
LTDA......................................................R$ 22.560,00;
- GABRIEL FARIA CHECOLI – ME.......R$ 152,88.
Processo nº 02.117-1/08.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 036/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Obras.
Objeto: Aquis. mourão de concreto armado
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
ACOPREMO ART. DE CON. PRÉ MOLDADOS
LTDA.................................................. R$ 8.200,00.
Processo nº 002.232-8/08.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 018/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Aquisição de cartuchos de tinta HP.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
-TORINO INFORMÁTICA LTDA........... R$  3.013,00;
-TLS INFORMATICA LTDA-ME.............R$  4.963,00;
-JBC INFORMÁTICA JUNDIAI LTDA-
ME............................................................R$    214,90;
-PRINT FAMA INSUMOS E INFORMÁTICA LTDA-
ME............................................................R$    476,00.
Processo nº 01.351-7/08.

                                     RESUMO DO DESPACHO DO SR.
PREFEITO MUNICIPAL,  datado       de  29/01/08

Tomada de Preços nº 03/05 – execução de obra de construção de
EMEB e zeladoria  n o Jardim Tulipa,  destinados à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes. Proc. Adm nº 18.182-1/06
Contratada: RM Queiroz Construções LTDA.

“Com base nas manifestações técnicas constantes dos autos, que
acolho, decido pela aplicação da pena de “multa” à empresa
R.M. QUEIROZ CONSTRUÇÕES LTDA., no montante de 0,01%
(um centésimo por cento) do valor do contrato por dia corrido de
atraso, perfazendo o valor de R$ 6.731,19 (seis mil, setecentos e
trinta e um reais e dezenove centavos), a ser devidamente
atualizado quando do efetivo recolhimento.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal”

RETIFICAÇÃO

Na edição da Imprensa Oficial do Município de nº 3155,
de 01 de janeiro de 2.008.
Na publicação do EDITAL DE SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA DE PREÇOS REGISTRADOS

Onde se lê:  Concorrência 17/03

Leia-se: Concorrência 17/06

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 43 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº 10.522-
1/2004...............................

Tendo em vista a desistência da candidata GISLAINE DE SOUZA
LANDIM, classificada em 176º, da classificação geral e o não
comparecimento da candidata JAILDE TERTOLIANO DOS
SANTOS, classificada em 33º, da classificação de afrodescendente.

FAZ SABER que ficam as candidatas abaixo relacionadas,
convocadas a comparecerem na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º
andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 5 (cinco) dias,
contados da publicação deste Edital, munidas de Certidão de
conclusão de ensino fundamental,  fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal,

na classe de AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS –
PAJEM.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS.  GERAL NOME

180º Lugar TATIANA MAURO

CLASS.  AFRO NOME

34º Lugar SANDRELI AP. DE ANDRADE

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 6.897/2007
que instituiu o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e
Remuneração, o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
OPERACIONAIS – PAJEM passou a ser enquadrado como
MONITOR DE CRECHE.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que
será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no
local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos seis dias do mês

de fevereiro do ano de dois mil e oito.

EDITAL N.º 044, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº 11.231-
3/2006..................................

Tendo em vista o não comparecimento do candidato FABIO
ROBERTO LOPES, classificado em 05º da classificação geral.

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado, convocado
a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos Humanos,
Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de Recrutamento e
Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do
Paço Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação
deste Edital, munido de Certidão de Conclusão de 2º grau,
Certificado de curso de segurança do trabalho e experiência
de 06 meses, a fim de tratar da documentação necessária ao
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de TÉCNICO
INDUSTRIAL (Segurança do Trabalho).

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME

06º. Lugar CARLOS HENRIQUE LUCIO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que
será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no
local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos seis dias do

mês de fevereiro do ano de dois mil e oito.

EDITAL N.º 045, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos



8 DE FEVEREIRO DE 2008  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 5

da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº
5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
10.261-1/2006............................................................................

Tendo em vista a aposentadoria da servidora MARLI
ALVES BASSO.

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado,
convocado a comparecer no Paço Municipal, sita na Avenida da
Liberdade s/nº, 3º andar, Ala Norte do Paço Municipal, no prazo de
cinco dias, contados da publicação deste edital, munido de
documentação (CREF; Diploma; Comprovante de 06 meses
de experiência) a fim de tratar da documentação necessária ao
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de EDUCADOR
ESPORTIVO.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no dia
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME

32º Lugar CLAUDINEI DE LIMA

PESUTO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
 Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos seis dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e oito.

EDITAL N.º 046, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº 11.757-
9/2005..................................

Tendo em vista a aposentadoria do servidor ANTONIO CARLOS
GRILLO.

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado, convocado
a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos Humanos,
Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de Recrutamento e
Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do
Paço Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação
deste Edital, munido de Certidão de Conclusão de 2º grau,
habilitação, a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso
no Serviço Público Municipal, na classe de  AGENTE DE
FISCALIZAÇÃO URBANA.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
07º. Lugar JULIO CESAR BOLPATO DA SILVA

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 6.897/2007
que instituiu o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e
Remuneração, o cargo de AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
URBANA passou a ser enquadrado como AGENTE DE
FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que
será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no
local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos seis dias do mês

de fevereiro do ano de dois mil e oito.

EDITAL N.º 047 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário Municipal de Recursos
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº
5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
006.437-0/2003..........

Tendo em vista a desistência do candidato EMERSON
APARECIDO NACHBAR, classificado em 44º lugar na classificação
geral e diante a aposentadoria do servidor SÉRGIO LUIZ
RONCOETTA.

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo relacionados,
convocados a comparecerem na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º
andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 5 (cinco) dias,
munidos de diploma do ensino médio e habilitação, contados
da publicação deste Edital, a fim de tratar da documentação
necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de
MOTORISTA I.

FAZ SABER ainda que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME

45º Lugar ALEXANDRE CHARLES DA COSTA

46º Lugar WAYNE HUMBERTO ANTONIO

FAZ SABER finalmente que nos termos da Lei 6.897/2007 que
instituiu o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e Remuneração,
o cargo de MOTORISTA I passou a ser enquadrado como AGENTE
DE TRANSPORTE – CATEGORIA I.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretaria Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos seis dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e oito.

EDITAL N.º 048, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº 023.498-
6/2005..............................

Tendo em vista a desistência da candidata HÉLIA CRISTINA M.
RIDOLFI DE SOUZA, classificado em 110º na classificação geral.

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada, convocada a
comparecer na Secretaria Municipal de Recursos Humanos, Diretoria
Técnico-Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita
na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço
Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação
deste Edital, munida de Certidão de conclusão de ensino
médio e Experiência de 06 meses, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal,
na classe de SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO.

FAZ SABER ainda que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME

111º Lugar GIANNY DANIELLE FREIRE PRIETO

FAZ SABER finalmente que nos termos da Lei 6.897/2007 que
instituiu o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e Remuneração,
o cargo de SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO passou a ser
enquadrado como AGENTE DE SUPORTE ADMINISTRATIVO
– CATEGORIA II.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que
será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no
local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
 Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos seis dias do mês

de fevereiro do ano de dois mil e oito.

EDITAL N.º 049, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretario de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº 010.523-
9/2004................................

Tendo em vista a aposentadoria da servidora ROSA
JACETTI MORILA.

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º
andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados da publicação deste Edital, munida de Certidão de
conclusão de ensino fundamental, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal,
na classe de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME

166º Lugar LUCIMAR TENORIO CAVALCANTI

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 6.897/
2007 que institui o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e
Remuneração, o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
passa a ser enquadrado como AGENTE OPERACIONAL
CATEGORIA I.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que
será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no
local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos seis dias do mês

de fevereiro do ano de dois mil e oito.
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ATOS OFICIAIS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 146, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008 nomeando
a Sra. ROSÂNGELA DE OLIVEIRA AMARAL, para exercer o
cargo de Monitor de Creche, junto à Secretaria Municipal de
Educação e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º 348,
de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro n°
270/1, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 147, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008 nomeando
a Sra. GISELE ZOMIGNANI CERVI, para exercer o cargo de
Monitor de Creche, junto à Secretaria Municipal de Educação e
Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto
dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro n°  215/13,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 148, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008 nomeando
a Sra. FÁTIMA REGINA PINA, para exercer o cargo de Monitor
de Creche, junto à Secretaria Municipal de Educação e Esportes,
sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de
2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos
Funcionários Públicos, provisionado sob registro n°  270/1,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 149, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008 resolve
reconhecer a substituição da servidora MÁRCIA ROSANA
ZANELATTO, para exercer a função de Chefe da Seção de
Patrimônio Imobiliário, no Departamento Administrativo do Paço,
junto à Secretaria Municipal de Administração, atribuindo-se-lhe
“FC-2”, durante o impedimento do titular EDIVALDO PEREIRA
DOS SANTOS, em gozo de férias prêmio,  no período de 03 de
janeiro de 2008 a 01 de fevereiro de 2008, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N.º 150, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008 resolve
reconhecer a substituição do servidor EDMILSON JOSÉ BUENO,
para exercer a função de Chefe de Equipe, no Departamento de
Obras e Manutenção, junto à Secretaria Municipal de Serviços
Públicos, atribuindo-se-lhe “FC-4”, durante o impedimento do
titular CARLOS ROBERTO CIOCA, em gozo de férias
regulamentares,  no período de 14 de janeiro de 2008 a 02 de
fevereiro de 2008, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 151, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008 resolve
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reconhecer a substituição do servidor CARLOS ALBERTO
ROBERTO, para exercer a função de Chefe de Equipe, no
Departamento de Obras e Manutenção, junto à Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, atribuindo-se-lhe “FC-4”, durante
o impedimento do titular JOÃO FERREIRA NEVES, em gozo de
férias regulamentares,  no período de 21 de janeiro de 2008 a 19 de
fevereiro de 2008, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 152, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008 resolve
reconhecer a substituição do servidor UILADIMIR DA SILVA
SALUSTIANO, para exercer a função de Chefe da Seção de Apoio
Administrativo, na Seção de Apoio Administrativo, junto à
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, atribuindo-se-lhe “FC-
2”, durante o impedimento do titular GENTIL DE OLIVEIRA
CEZAR, em gozo de férias regulamentares,  no período de 21 de
janeiro de 2008 a 09 de fevereiro de 2008, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N.º 153, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008 designando
o servidor PEDRO MARQUES, para exercer, em substituição, a
função Chefe da Seção de Manutenção Elétrica, no Departamento
de Manutenção, junto à Secretaria Municipal de Administração,
atribuindo-se-lhe “FC-2” durante o impedimento do titular LUCAS
DREZZA NEGRO, em gozo de férias regulamentares no período
de 06 de fevereiro de 2008 a 15 de fevereiro de 2008, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 154, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008 designando
a servidora MARIA ANGÉLICA ANSANI BASSO, para exercer,
em substituição, a função Chefe da Divisão de Processamento de
Licitações, na Assessoria Técnica Administrativa, junto à Secretaria
Municipal de Administração, atribuindo-se-lhe “FC-1” durante o
impedimento da titular LILIAN CRISTINA MENDES, em gozo
de férias regulamentares no período de 06 de fevereiro de 2008 a
15 de fevereiro de 2008, revogadas as disposições em contrário,
suspendendo especialmente a Portaria nº 340, de 18 de janeiro de
2005, no que couber.

PORTARIA N.º 155, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008 designando
a servidora KÁTIA CILENE DOS SANTOS GERALDO, para
exercer, em substituição, a função Chefe da Seção de Expediente,
no Departamento de Comunicação Social, junto à Secretaria
Municipal de Governo e Comunicação Social, atribuindo-se-lhe
“FC-3” durante o impedimento da titular SUELY DOS SANTOS
FERCONDINI, em gozo de férias prêmio no período de 06 de
fevereiro de 2008 a 06 de março de 2008, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N.º 156, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008 designando
a servidora PATRÍCIA TURQUETO AZZONI, para exercer, em
substituição, a função de Gerente, no Departamento de Ações de
Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, atribuindo-se-lhe
“FC-2” durante o impedimento da titular AMARILIZ BASSAN
BERTONHA, em gozo de férias prêmio no período de 06 de
fevereiro de 2008 a 06 de março de 2008, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº 157, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008
exonerando, a pedido, a servidora LISANDRA CHIORLIN FELIX
SILVA, do cargo de  Analista de Laboratório, Nível VIII, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário, lotado na Secretaria Municipal de
Planejamento e Meio Ambiente, por força da Lei nº 5.308. de 05
de outubro de 1999, conforme Lei Complementar nº 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto
dos Funcionários Públicos, conforme Processo 1.790/2003,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a
02 de fevereiro de 2008.

PORTARIA N.º 158, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008 nomeando
a Sra. MARELI ROSA DOS SANTOS JESUS, para exercer o cargo
de Monitor de Creche, junto à Secretaria Municipal de Educação e
Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto
dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro n°  270/1,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 159, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008 nomeando
a Sra. TACI BATISTA DE ARAUJO, para exercer o cargo de
Monitor de Creche, junto à Secretaria Municipal de Educação e
Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto
dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro n°  270/1,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 160, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008 nomeando
a Sra. MARIA DA TRINDADE BARBOSA BRAGA, para exercer
o cargo de Agente Operacional – Categoria I, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações,
que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários Públicos,
provisionado sob registro n°  241/2, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 161, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008 nomeando
o Sr. AURÉLIO PINHEIRO CORRÊA, para exercer o cargo de
Assessor Municipal I, símbolo “CC-9”, em comissão, nos termos
do anexo II, da Lei Municipal nº 6.897, de 12 de setembro de
2007,  revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 162, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008 nomeando
a Sra. SILVANA BUTINHÃO, para exercer o cargo de Assessor
Municipal II, símbolo “CC-8”, em comissão, nos termos do anexo
II, da Lei Municipal nº 6.897, de 12 de setembro de 2007,  revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 163, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008 nomeando
a Sra. ÁGATA CRISTINA GONÇALVES, para exercer o cargo de
Assessor Municipal VI, símbolo “CC-4”, em comissão, nos termos
do anexo II, da Lei Municipal nº 6.897, de 12 de setembro de
2007,  revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 164, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2008 exonerando,
a pedido, o Sr. LEONEL BUTINHÃO, do cargo de  Assessor
Municipal II, símbolo “CC-8”, em comissão nomeado pela
Portaria nº 219, de 17 de janeiro de 2005, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº 165, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008
exonerando, a pedido, a Sra. LUCIMARA PRADO GIARETTA,
do cargo de  Assessor Municipal VI, símbolo “CC-4”, em comissão
nomeada pela Portaria nº 985, de 01 de outubro de 2007, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 166, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008 nomeando
a Sra. TATIANA ALEJANDRA FLORES SALINAS, para exercer
o cargo de Monitor de Creche, junto à Secretaria Municipal de
Educação e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º 348,
de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro n°
270/1, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 167, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008
exonerando, a pedido, o servidor BRUNO DE SÁ ALMEIDA, do
cargo de  Professor I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
a partir de 08 de fevereiro de 2008, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 168, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008  resolvendo
conceder ao servidor VLADIMIR CAPPELLETI, Agente de
Suporte Administrativo- Categoria II, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, 01 (um) mês de férias-prêmio, a partir de 11
de fevereiro de 2008, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 169, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008  resolvendo
tornar insubsistente a férias-prêmio de 01(um) mês concedida ao
servidor MÁRCIO UEDA, Médico, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, publicada na Portaria nº 1156, de 26 de
novembro de 2007, a partir de 12 de dezembro de 2007, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 170, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008
exonerando, a pedido, a servidora RENATA DE BARROS
TEIXEIRA, do cargo de  Professor I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, a partir de 07 de fevereiro de 2008, revogadas
as disposições em contrário.

DESPACHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECURSOS HUMANOS

DARH/DIVISÃO DE CADASTRO DE PESSOAL

PROCESSOS  DEFERIDOS:

PROCESSO Nº 4359-9/2008 – Interessado: EDUARDO LUIZ

BALSA– assunto:  férias prêmio.

PROCESSO Nº29799-7/2007 – Interessado : IONICE LIMA PIVI
– assunto: férias prêmio.

PROCESSO Nº26723-0/2007 – Interessado : JORGE TADEU
DA SILVA  -  assunto: férias prêmio.

PROCESSO Nº30156-7/2007  -  Interessado: NELSON
SABINO DOS SANTOS  -  assunto: férias prêmio.

PROCESSO Nº440-9/2008  -  Interessado:  FIRMINO PAULA
DOS SANTOS -  assunto: férias prêmio.

DESPACHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECURSOS HUMANOS

DARH/DIVISÃO DE CADASTRO DE PESSOAL

PROCESSOS  DEFERIDOS:

PROCESSO S/Nº –  Interessado: JAQUELINE BUSATO
VIEIRA – assunto: comunicado SMA 027/06.

PROCESSO S/Nº – Interessado : MAURO SIZER – assunto:
certidão funcional.

PROCESSO S/Nº – Interessado : MOACIR CARLOS REGRA-
assunto: certidão funcional.

PROCESSO S/Nº - Interessado: ROBERTA DONÁ MARINHO
VIEIRA  - assunto: certidão funcional.

PROCESSO S/Nº   -  Interessado :ROBERTO ZAMBOLLI  -
assunto:  certidão funcional.

PROCESSO S/Nº     - Interessado : SILVANA  SIMIONATO
VICTOR – assunto : certidão funcional.

PROCESSOS  INDEFERIDOS:

PROCESSO Nº806-1/2008 – Interessado: ANA LUCIA
OLIVATO –  assunto: adicional por títulos.

PROCESSO Nº2275-7/2008- Interessado: CASSIO ANDREI
MALTONI  -  assunto: férias prêmio

PROCESSO Nº2163-5/2008  - Interessado : DENISE DO
CARMO  ALBUQUERQUE  RIBEIRO – assunto : férias prêmio.

PROCESSO Nº1104-0/2008 – Interessado: EDSON EDUARDO
GALLANI  SMIDT  -  assunto: férias prêmio.

PROCESSO Nº2001-7/2008   - Interessado: FÁBIO
ALEXANDRE PEREIRA  - assunto: férias prêmio.

PROCESSO Nº2671-7/2008 – Interessado: JOSÉ RUBENS
BASÍLIO– assunto: férias prêmio.

PROCESSO Nº25500-3/2007 -  Interessado:  MARGARIDA
MARIA DIAS DA COSTAS – assunto: revisão quanto  ao
desconto de seus vencimentos para adequação ao teto
estabelecido na Emenda Constitucional.

DESPACHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECURSOS HUMANOS

DARH/DIVISÃO DE CADASTRO DE PESSOAL

PROCESSOS  DEFERIDOS:

PROCESSO S/Nº –  Interessado: JAQUELINE BUSATO
VIEIRA – assunto: comunicado SMA 027/06.
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PROCESSO S/Nº – Interessado : MAURO SIZER – assunto:
certidão funcional.

PROCESSO S/Nº – Interessado : MOACIR CARLOS REGRA-
assunto: certidão funcional.

PROCESSO S/Nº - Interessado: ROBERTA DONÁ MARINHO
VIEIRA  - assunto: certidão funcional.

PROCESSO S/Nº   -  Interessado :ROBERTO ZAMBOLLI  -
assunto:  certidão funcional.

PROCESSO S/Nº     - Interessado : SILVANA  SIMIONATO
VICTOR – assunto : certidão funcional.

PROCESSOS  INDEFERIDOS:

PROCESSO Nº806-1/2008 – Interessado: ANA LUCIA
OLIVATO –  assunto: adicional por títulos.

PROCESSO Nº2275-7/2008- Interessado: CASSIO ANDREI
MALTONI  -  assunto: férias prêmio

PROCESSO Nº2163-5/2008  - Interessado : DENISE DO
CARMO  ALBUQUERQUE  RIBEIRO – assunto : férias prêmio.

PROCESSO Nº1104-0/2008 – Interessado: EDSON EDUARDO
GALLANI  SMIDT  -  assunto: férias prêmio.

PROCESSO Nº2001-7/2008   - Interessado: FÁBIO
ALEXANDRE PEREIRA  - assunto: férias prêmio.

PROCESSO Nº2671-7/2008 – Interessado: JOSÉ RUBENS
BASÍLIO– assunto: férias prêmio.

PROCESSO Nº25500-3/2007 -  Interessado:  MARGARIDA
MARIA DIAS DA COSTAS – assunto: revisão quanto  ao
desconto de seus vencimentos para adequação ao teto
estabelecido na Emenda Constitucional.

IPREJUN – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ATOS OFICIAIS

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO N° 3155, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2008.

NA PORTARIA N° 88, DE 31 DE JANEIRO DE 2008.

ONDE SE LÊ “72 (setenta e dois) dias, de 21/10/2007 a
31/12/2007”.

LEIA-SE... “103 (cento e três) dias, de 21/10/2007 a 31/
01/2008”.

EDIÇÃO N° 3155, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2008.

NA PORTARIA N° 89, DE 31 DE JANEIRO DE 2008.

ONDE SE LÊ “89 (oitenta e nove) dias, de 07/10/2007 a
03/01/2008”.

LEIA-SE... “86 (oitenta e seis) dias, de 07/10/2007 a 31/
12/2007”.

EDIÇÃO N° 3155, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2008.

NA PORTARIA N° 90, DE 31 DE JANEIRO DE 2008.

ONDE SE LÊ “87 (oitenta e sete) dias, de 09/10/2007 a
03/01/2008”.

LEIA-SE... “84 (oitenta e quatro) dias, de 07/10/2007 a
31/12/2007”.

EDIÇÃO N° 3155, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2008.

NA PORTARIA N° 91, DE 31 DE JANEIRO DE 2008.

ONDE SE LÊ “86 (oitenta e seis) dias, de 07/10/2007 a
03/01/2008”.

LEIA-SE... “83 (oitenta e três) dias, de 07/10/2007 a 31/
12/2007”.

PORTARIA Nº 92 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008
resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à
funcionária NERCI MOREIRA FOSSEN, Auxiliar de
Serviços Educacionais, grupo I, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J, por 60 (sessenta) dias,
de 13/02/2008 a 11/04/2008, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº 93 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008
resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à
funcionária VERA LUCIA SANTANA CONCEIÇÃO,
Auxiliar de Serviços Educacionais, grupo I, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J, por 90
(sessenta) dias, de 09/02/2008 a 08/05/2008, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 94 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008
resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à
funcionária DENISE PELICIARI TINELLI, Agente de
Suporte Administrativo II, grupo II, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J, por 120 (cento e
vinte) dias, de 11/02/2008 a 09/06/2008, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 95 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008
resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à
funcionária CLEIA PEREZ OLIVA CAMPOS, Agente de
Suporte Administrativo II, grupo II, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J, por 90
(noventa) dias, de 08/02/2008 a 07/05/2008, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 96 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008
resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao
funcionário MIGUEL SILVA, Operador de Maquinas,
grupo III, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J, por 60 (sessenta) dias, de 09/02/2008 a 06/04/
2008, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 97 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008
resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao
funcionário ANTONIO PALMEIRA, Operador de
Maquinas, grupo III, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J, por 90 (noventa) dias, de 07/02/
2008 a 06/05/2008, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 98 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008
resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao
funcionário MARIO RODRIGUES, Guarda Municipal,
grupo II, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J, por 60 (sessenta) dias, de 11/02/2008 a 10/04/
2008, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 99 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008
resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao
funcionário EDAGAR BARCARO, Agente de
Transporte CAT I, grupo I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J, por 90 (noventa) dias, de
07/02/2008 a 06/05/2008, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 100, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008,
resolve conceder à funcionária LENAIDE ROSA DOS
SANTOS RAMOS, Agente Operacional CAT I, grupo I,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
Auxílio-Doença por 90 (noventa) dias, de 24/01/2008 a
22/04/2008, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 101, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008,
resolve conceder à funcionária ELIANE MARIA
GONZAGA MARTINS DE SOUZA, Professor I, grupo
VII, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., Auxílio-Doença por 60 (sessenta) dias, de 16/02/
2008 a 15/04/2008, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 103, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008,
resolve conceder à funcionária LIGIA CRISTINA RISSO,
Guarda Municipal, grupo II, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 60
(sessenta) dias, de 29/01/2008 a 28/04/2008, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 103, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008,
resolve conceder ao funcionário VALDETE PEREIRA
DA SILVA, Agente Operacional de Saúde, grupo I,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
Auxílio-Doença por 90 (noventa) dias, de 19/01/2008 a
17/04/2008, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 104, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008,
resolve conceder ao funcionário ADRIANO JHONNY
MOLINA ZONARO, Agente Operacional CAT I, grupo
I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., Auxílio-Doença por 15 (quinze) dias, de 02/02/
2008 a 16/02/2008, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 105, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008,
resolve conceder ao funcionário JOÃO DA SILVA,
Agente de Transporte, grupo II, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 90
(noventa) dias, de 24/01/2008 a 22/04/2008, revogadas
as disposições em contrário.

                                 João Carlos Figueiredo
                            Diretor Presidente do IPREJUN
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NOTIFICAÇÃO
Ficam as empresas abaixo relacionadas, a

comparecer no 1º andar desta Prefeitura de Jundiaí, Balcão do
Empreendedor, num prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da
publicação, para tratar de assunto relacionado a sua inscrição no
Cadastro Fiscal Mobiliário deste Município.

O não comparecimento no prazo
determinado, implicará no cancelamento de sua licença.

C.F.M                Empresa

42.859-1 CELIA MARIA MARTINS CAMPANARO
73.709-7 NILSON PRESTES – ME
80.199-2 CLINICA INT. MULTIDISCIPL. MATTION,

NITSCH E MONGELLI S/C LTDA.
82.828-9 RENATO MACHADO FLORES ME
84.644-9 CLINICA MEDICA GOLD STANDARD

LTDA EPP
87.398-5 VENETO MERCANTIL IMPORTADORA

LTDA.
88.200-3 REZENDE COM. DE ACESSÓRIOS PARA

VEICULOS LTDA. ME
88.481-2 M E M GINASTICA CORPORATIVA LTDA.

EPP
88.542-8 FABIANO SILVA GONÇALVES MODAS

SURF
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EDITAL Nº 06, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2008.

Pof. José Antonio Galego, Secretário
Municipal de Educação e Esportes da Prefeitura do Município de

Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,............

FAZ SABER aos interessados nas escalas
rotativas para o exercício Anual de cargos e funções docentes e de
especialistas de educação – diretor de escola, a relação dos
classificados, com a respectiva pontuação – anexo I -, cabendo
recurso a ser encaminhado à Secretaria Municipal de Educação e
Esportes, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da
publicação deste Edital.

Para que não se alegue ignorância, faz
baixar o presente Edital que será publicado pela Imprensa Oficial
do Município e afixado no local de costume.

Profa. Solange Maria Miguel Almeida Souza
Diretora de Apoio Administrativo

Prof. José Antonio Galego
Secretaria Municipal de Educação e Esportes
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EXTRATO

TERMO DE COOPERAÇÃO, que entre si fazem a J. TOLEDO
DA AMAZÕNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO e a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.
PROCESSO no. 25.418-0/2006
OBJETO: cessão em comodato de duas motocicletas marca Suzuki
para utilização dentro das dependências do jardim Botânico Valmor
de Souza, até 31/12/2008
ASSINATURA: 08/12/06

JARI

DEFERIDO Data: 17/01/2008

(1ª reunião)

01414/2007

01428/2007

01429/2007

01432/2007

01438/2007

01444/2007

EM TRAMITAÇÃO Data: 17/01/2008

(1ª reunião)

00025/2008

00026/2008

00027/2008

00028/2008

00029/2008

00032/2008

00034/2008

00035/2008

00047/2008

00052/2008

01426/2007

INDEFERIDO Data: 17/01/2008

(1ª reunião)

01353/2007

01399/2007

01409/2007

01410/2007

01411/2007

01415/2007

01416/2007

01417/2007

01418/2007

01420/2007

01421/2007

01422/2007

01434/2007

01436/2007

01437/2007

01440/2007

01441/2007

VISTORIA Data: 17/01/2008

(1ª reunião)

00023/2008

00040/2008

JARI

DEFERIDO Data: 17/01/2008

(2ª reunião)

00005/2008

00006/2008

00011/2008

00019/2008

00022/2008

00024/2008

00036/2008

00041/2008

00067/2008

00068/2008

00072/2008

01439/2007

INDEFERIDO Data: 17/01/2008

(2ª reunião)

00001/2008

00002/2008

00003/2008

00007/2008

00008/2008

00009/2008

00012/2008

00013/2008

00014/2008

00015/2008

01443/2007

01445/2007

01446/2007

01447/2007

01448/2007

JARI

DEFERIDO Data: 24/01/2008

(2ª reunião)

00056/2008

00063/2008

00076/2008

00077/2008

EM TRAMITAÇÃO Data: 24/01/2008

(2ª reunião)

00080/2008

INDEFERIDO Data: 24/01/2008

(2ª reunião)

00028/2008

00029/2008

00055/2008

00057/2008

00058/2008

00062/2008

00064/2008

00065/2008

00079/2008

00082/2008

01426/2007

VISTORIA Data: 24/01/2008

(2ª reunião)

00085/2008

JARI

DEFERIDO Data: 17/01/2008

(1ª reunião)

00017/2008

00044/2008

00048/2008

00053/2008

00054/2008

00066/2008

00069/2008

00070/2008

00071/2008

00073/2008

00074/2008

00075/2008

01442/2007

INDEFERIDO Data: 17/01/2008

(1ª reunião)

00016/2008

00018/2008

00020/2008

00021/2008

00030/2008

00031/2008

00033/2008

00037/2008

00038/2008

00039/2008

00042/2008

00043/2008

00045/2008

00046/2008

00049/2008

00050/2008

00051/2008

JARI

DEFERIDO Data: 24/01/2008

(1ª reunião)

00078/2008

00086/2008

INDEFERIDO Data: 24/01/2008

(1ª reunião)

00083/2008

00084/2008

00087/2008

00089/2008
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DEFESA DA AUTUACAO

DEFERIDO Data: 30/01/2008

(1ª reunião)

00001/2008

00003/2008

00005/2008

00009/2008

00010/2008

00012/2008

00014/2008

00016/2008

00017/2008

00018/2008

00022/2008

00027/2008

00030/2008

00031/2008

00032/2008

00033/2008

00034/2008

00037/2008

00038/2008

00041/2008

00044/2008

00045/2008

00046/2008

00048/2008

00049/2008

00050/2008

00058/2008

00059/2008

00060/2008

00061/2008

00062/2008

00063/2008

00645/2007

INDEFERIDO Data: 30/01/2008

(1ª reunião)

00002/2008

00004/2008

00006/2008

00007/2008

00011/2008

00013/2008

00015/2008

00019/2008

00020/2008

00021/2008

00023/2008

00024/2008

00025/2008

00026/2008

00028/2008

00029/2008

00035/2008

00036/2008

00039/2008

00040/2008

00042/2008

00043/2008

00047/2008

00052/2008

00053/2008

00639/2007

00640/2007

00641/2007

00642/2007

00644/2007

JARI

DEFERIDO Data: 24/01/2008

(2ª reunião)

00088/2008

00094/2008

INDEFERIDO Data: 24/01/2008

(2ª reunião)

00092/2008

00093/2008

00095/2008

ATO NORMATIVO Nº 12, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008.

SOLANGE APARECIDA MARQUES , Superintendente da
Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS -, Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA os servidores MARCO ANTÔNIO BLUMER
RODRIGUES, ANTÔNIO CARLOS BALDASSO, MARIA
APARECIDA ALVES , para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações.

DESIGNA, ainda, os Srs. SÉRGIO MONTEIRO
MAZZOLA , ADRIANA SATO DUARTE DA ROSA e
EDUARDO MARIANO DE TOLEDO , como suplentes
respectivamente e o servidor MARCOS VALENTIM
REYNALDO para secretariar a referida Comissão.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social -FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 13 DE 06 DE FEVREIRO DE 2008.

SOLANGE APARECIDA MARQUES , Superintendente da
Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS -, Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA os servidores SIMONE ATIQUE BRANCO,
CASSIANO RICARDO PALMERINI e MARCO ANTÔNIO
BLUMER, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a
Comissão de Sindicância para apurar os fatos narrados no
expediente nº129-8/2008.

DESIGNA, ainda, a funcionária LUCIANA DURAN MARTINS,
para secretariar a referida comissão.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente
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RETIFICAÇÃO

NA EDIÇÃO Nº  3155, DE 1O DE FEVEREIRO DE 2008, NO
EDITAL FMJ- 010/2008, de 30/01/2008

- ONDE SE LÊ:
“... 2. Ficam ..... KARINA ANTERO ROSA ....

- LEIA-SE:
“... 2. Ficam ..... KARINA ANTERO ROSA RIBEIRO ....

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE
CONTRATO Nº 05/2008

Contrato n.º  05/2008
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: Tecnhocolorr Pintura Eletrostática Ltda. Epp.

Objeto: Serviço especializado para troca da porta de

entrada com material e mão-de-obra no saguão do

prédio sede da Faculdade de Medicina de Jundiaí.

Valor: R$ 1.270,00 (mil duzentos e setenta reais).
Assinatura: 01/02/2008

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 66/
2007

Contrato n.º 66/2007
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: Eletec Comercial Elétrica e Hidráulica Ltda.
Objeto: Contratação de mão-de-obra especializada em serviços
elétricos no prédio sede da Faculdade de Medicina de Jundiaí
Vigência: 40 (quarenta) dias, prorrogado por mais 20 (vinte)
dias.
Valor: R$ 7.780,00 (sete mil setecentos e oitenta reais)
Assinatura: 21/12/2007
Término: 19/02/2008

CURSO DE MEDICINA

VESTIBULAR/2008 – 3ª CHAMADA – DE ACORDO COM
O EDITAL FMJ-009/2008

- 06 (seis) candidatos (até a 86ª classificação).
- MATRÍCULA: 07 e 08 de fevereiro de 2008.
- HORÁRIO: das 10 as 15 horas
- DOCUMENTOS:
1) Certidão de nascimento ou casamento – 1 (uma) cópia;
2) Cédula de identidade – 1 (uma) cópia;
3) Título de eleitor – 1 (uma) cópia;
4) Certificado militar (se do sexo masculino) – 1 (uma) cópia;
5) CFP - Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal - 1 (uma)
cópia
6) Certificado de conclusão do 2º grau – 2 (duas) cópias;
7) Histórico escolar do 2º grau – 2 (duas) cópias;
8) Atestado de saúde e carteira de vacinação;
9) Fotografias recentes 3x4 cm – 10 (dez).
- TAXA: R$ 5.380,00 (cinco mil, trezentos e oitenta reais).

NOME RG.
Bruno Takashi Yano 33.018.160-9-SP.
Giovanna Pessini 33.732.052-4-SP.
Gustavo de Marco Prado 35.355.270-7-SP.
Heloisa de Moura Azevedo Tuma Farah 43.980.435-8-SP.
Letícia Pansutti 28.036.236-5-SP.
Mariana Mazeu Barbosa de Oliveira 43.565.197-3-SP.

Jundiaí, 01 de fevereiro de 2008.

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

EDITAL FMJ – 08/2008 de 24/01/2008

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO exigência do Egrégio Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, relativo ao disposto no artigo 153, I letra
“e” e “m” da Instrução nº 02/2002.

FAZ SABER que no mês de JANEIRO de 2008 foram concedidos
os seguintes benefícios aos servidores abaixo nominados:

Para que não se alegue desconhecimento, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e quatro
dias do mês de janeiro de dois mil e oito (24/01/2008).

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

EDITAL FMJ- 009/2008, de 24/01/2008
NORMAS PARA MATRÍCULA DO PRIMEIRO ANO -

2008
MEDICINA E ENFERMAGEM

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

1. TORNA PÚBLICO O RESULTADO do Concurso Vestibular
de 2008, afixado no prédio sede da Faculdade, CONVOCANDO os
candidatos classificados e aprovados no Concurso, conforme
calendário abaixo, para efetuarem matrícula no 1º ano dos cursos
de graduação de MEDICINA e de ENFERMAGEM, de acordo com
as vagas existentes. As listas dos candidatos classificados até o 60º
lugar para MEDICINA e até o 34o lugar para ENFERMAGEM e convocados
para a matrícula em primeira chamada, constam em anexo a este
Edital – Anexo I – MEDICINA, Anexo II – ENFERMAGEM.

2. CALENDÁRIO DE CHAMADAS E MATRÍCULAS.
Os candidatos classificados ao Curso de graduação em MEDICINA e
ENFERMAGEM, desta Faculdade, serão convocados conforme
calendário abaixo:

Após a 3ª chamada e, em havendo vagas remanescentes, as
mesmas serão preenchidas por tantas chamadas quantas forem

necessárias.

3. DAS MATRÍCULAS.
1) Para efetuar a matrícula, os candidatos deverão apresentar-
se pessoalmente munidos dos seguintes documentos:

1) Certidão de nascimento ou casamento - 1 (uma) cópia;
2) Cédula de identidade - 1 (uma) cópia;
3) Título de eleitor - 1 (uma) cópia;
4) Certificado militar (se do sexo masculino) - 1 (uma) cópia;
5) CPF – Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal - 1 (uma)
cópia;
6) Certificado de conclusão do 2º- grau - 2 (duas ) cópias;
7) Histórico escolar do 2-º grau - 2 (duas) cópias;
8) Atestado de saúde e carteira de vacinação;
9) Fotografias recentes 3x4 cm - 10 (dez).
2) Além dos documentos exigidos, deverão preencher requerimento
próprio de matrícula e fazendo acompanhar de recibo de pagamento
da taxa de matrícula para o Curso de MEDICINA no valor de R$
2.690,00 (dois mil, seiscentos e noventa reais) e para o Curso de
ENFERMAGEM no valor de R$ 528,00 (quinhentos e vinte e oito
reais).
3) No ato da matrícula, será firmado contrato de Prestação de
Serviços Educacionais, entre a Faculdade e o aluno, se maior de
18 anos, ou por seu Representante Legal. O Contrato fará parte
integrante do processo de matrícula. A matrícula só terá validade
após o deferimento do requerimento pelo Diretor da Faculdade
de Medicina de Jundiaí.
4) Os candidatos convocados para matrícula, deverão efetuar o
pagamento da taxa de matrícula e também da mensalidade do mês
vigente, bem como, das mensalidades dos meses anteriores, no ato
da matrícula.
5) As matrículas devem ser requeridas, de preferência,
pessoalmente; não serão aceitos requerimentos de matrícula
condicionais.
6) Os candidatos convocados que não efetuarem suas matrículas
até a data estipulada nas chamadas serão considerados desistentes
da vaga.

4. DO CANCELAMENTO DE MATRÍCULA.
1) O aluno que desejar cancelar sua matrícula em 2008, deverá
requerê-lo por escrito.
2) O cancelamento da matrícula, desde que requerido por escrito
até o dia 29/02/2008, dará direito à devolução de 80% (oitenta
por cento) do valor pago.
3) A partir de 01/03/2008, para eventuais cancelamentos de
matrícula, o valor a ser devolvido passa a ser de 70% (setenta por
cento) do valor pago.
4) Após 01/04/2008, para eventuais cancelamentos de
matrículas, não serão feitas devoluções de valores pagos a qualquer
título.
5) Ficam mantidas as demais normas estabelecidas pela Portaria
FMJ- 097/2007, de 08/10/2007.

Para que não se alegue desconhecimento faz publicar o
presente Edital na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e
quatro dias do mês de janeiro de dois mil e oito (24/01/2008).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor
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EDITAL FMJ- 012/2008, de 06/02/2008

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que consta do Edital FMJ- 085/2007, de 17/12/
2007, e decisão da Comissão Examinadora do concurso para
Professor Auxiliar para o Curso de Graduação de Enfermagem,
nomeada pela Portaria FMJ- 016/2008, de 06/02/2008;

1. FAZ SABER aos candidatos abaixo relacionados, inscritos no
concurso público para Professor Auxiliar para o Curso de Graduação
de Enfermagem da Faculdade de Medicina de Jundiaí, conforme
Edital acima referido, que deverão comparecer ao prédio sede da
Faculdade, à rua Francisco Telles nº 250, Vila Arens, Jundiaí – SP,
no dia e horário abaixo discriminado, para serem submetidos às
provas do concurso previstas no Edital supra citado.

2. Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados e
devidamente inscritos, para participar das provas do concurso,
conforme segue:

Data: 07 de fevereiro de 2008, 5ª feira.

3. Para que não se alegue desconhecimento faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município de
Jundiaí e afixado no local de costume desta Faculdade.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos seis dias do mês
de fevereiro de dois mil e oito (06/02/2008).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

EDITAL FMJ- 013/2008, de 06/02/2008
TRANSFERÊNCIA DE ALUNOS – CURSO DE

ENFERMAGEM – 2008

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER
que serão adotados os seguintes procedimentos para admissão de
alunos de ENFERMAGEM, por transferência,  de outras
Faculdades de Enfermagem do Brasil autorizadas pelo MEC:

I. DAS INSCRIÇÕES:
A Faculdade de Medicina de Jundiaí torna público que no período
de 11 a 15 de fevereiro de 2008, estarão abertas as INSCRIÇÕES
para preenchimento de vagas por TRANSFERÊNCIA para o 2o e
3o anos do CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM.
As inscrições serão abertas unicamente na Faculdade de Medicina
de Jundiaí – Rua Francisco Telles, 250, Vila Arens - Jundiaí – SP,
no horário das 09 às 17 horas.

1. Requisitos prévios dos candidatos para solicitação da
inscrição:
a) Solicitação de inscrição por meio de requerimento
completamente preenchido (impresso fornecido pela Faculdade).
b) Pagamento de TAXA DE INSCRIÇÃO no valor de R$
20,00 (vinte reais).

2. Documentos exigidos:
a) Histórico escolar da Faculdade de origem, contendo
as disciplinas cursadas pelo candidato, respectivas notas e cargas
horárias.
b) Programas das disciplinas cursadas na Escola de origem.
c) Declaração recente da Escola de origem sobre a
regularidade de sua matrícula naquela Instituição.
d) Decreto ou Portaria que comprove a autorização do
curso de Enfermagem da Faculdade de origem do candidato pelo
MEC.
e) 1 (uma) foto 3x4 recente;
f) Termo de conhecimento e aceitação das normas de
transferência devidamente assinado;
g) Xérox da cédula de identidade e o CPF.

3. Disposições finais do processo de INSCRIÇÃO:
a) Só serão aceitas inscrições para pedidos de transferência
com a totalidade de documentação exigida.
b) Não serão aceitas inscrições fora dos períodos e horário
estabelecidos, nem por fax, por e-mail, pelo correio, quaisquer que
sejam as alegações.
c) Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.
d) Não haverá, em hipótese alguma, devolução da taxa de
inscrição paga.
e) A Comissão de Transferência reserva-se o direito de
não deferir a inscrição do candidato, caso algum pré-requisito para
efetivação da inscrição não tenha sido atendido.
f) A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como
forma expressa de aceitação por parte do candidato, de todas as
condições, normas e exigências constantes deste Edital.

II. DO PROCESSO SELETIVO:
1. Do Currículo:
a) O currículo do candidato será analisado para avaliar a
possibilidade de adaptação ao curso de Enfermagem da FMJ, sendo
ELIMINADOS os candidatos cujo currículo não se adapte ao da
FMJ, de acordo com parecer da Comissão de Transferência, ficando
esses candidatos impedidos de participar da entrevista.
b) O peso da análise do currículo na nota final é de 08
(oito).

2. Da Entrevista:
a) Os candidatos classificados no exame do currículo serão
submetidos à ENTREVISTA com a Comissão de Transferência,
para apresentação de plano de adaptação a ser aceito pelo candidato,
aquilatando-se o grau de dificuldade nessa adaptação.
b) Esta fase não visa eliminar candidatos, mas apenas
sua classificação de acordo com o grau de dificuldade de adaptação.
c) O peso da entrevista na nota final é de 02 (dois).

3. Dos candidatos classificados:
Os candidatos serão classificados de acordo com a soma das notas
obtidas na análise do currículo (peso 08) e na entrevista (peso 02),
multiplicadas pelo respectivo peso.

4. Da divulgação do resultado:
O resultado do Concurso de Transferência será divulgado por Edital,
contendo a classificação dos candidatos aprovados, de acordo com
as normas ora estabelecidas, e publicado nos murais da Faculdade e
site da FMJ.

III. DA MATRÍCULA:
a) Os candidatos que, de acordo com a sua classificação,
tiverem direito a matrícula deverão realizá-la no prazo que for
estabelecido no Edital, no horário das 10 às 15 horas, na Secretaria
da Faculdade apresentando cópia autenticada dos seguintes
documentos:
1. Documento que comprove ter requerido Guia de
Transferência na Instituição de origem;
2. Certificado de conclusão do ensino médio ou
equivalente;
3. Histórico escolar do ensino médio ou equivalente;
4. Certidão de nascimento ou casamento;
5. Título de eleitor com comprovante de voto da última
eleição, para os brasileiros maiores de 18 anos;
6. Documento que comprove estar em dia com o Serviço
Militar, para os brasileiros maiores de 18 anos, do sexo masculino.
b) Os candidatos aprovados serão matriculados respeitado
o número de vagas existentes, após anuência de cada um,
individualmente, ao plano de adaptação proposto pela Faculdade;
c) A efetivação da matrícula só se dará após homologação
do CTA.
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d) Caso o candidato classificado para o preenchimento da
vaga não efetue a sua matrícula no período estabelecido será
convocado o próximo candidato, obedecida rigorosamente o ordem
de classificação.

IV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
a) A inscrição do candidato implicará no conhecimento e
aceitação tácita de todos os temas constantes do Edital e do
Regimento da Faculdade de Medicina de Jundiaí aprovado pelo
CEE.
b) A inexatidão de dados e/ou irregularidades nos
documentos, mesmo que verificados posteriormente, acarretarão
a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo
das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal;
c) O candidato receberá o Termo de Conhecimento e
Aceitação das normas nele contidas, devendo devolvê-lo assinado
por ocasião da inscrição;
d) O currículo pleno do Curso de Graduação de ENFERMAGEM

da Faculdade de Medicina de Jundiaí encontra-se à disposição dos
interessados no site www.fmj.br;
e) Caberá recurso sobre o processo seletivo, sob os aspectos
legal e formal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
divulgação do resultado na Imprensa Oficial do Município de
Jundiaí;
f) Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria
da Faculdade e Medicina de Jundiaí, pelo telefone (11) 4587-1095
ou Homepage: www.fmj.br.
g) Este Edital será afixado na Faculdade de Medicina de
Jundiaí e publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e
no site da FMJ.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos seis
dias do mês de fevereiro de dois mil e oito (06/02/2008).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

PORTARIA FMJ- 015/2008, de 1o/02/2008

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando solicitação da interessada, conforme constante do
Processo FMJ- 54/2008;

RESOLVE

Artigo 1º - EXONERAR, a pedido, do cargo de AGENTE
DE SUPORTE ADMINISTRATIVO – CATEGORIA III da Faculdade
de Medicina de Jundiaí, VANDERLEIA LUZIA FADEL FERRETI,
portadora do R.G. nº 33.631.690-2-SSP/SP, a partir desta data.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, ao primeiro
dia do mês de fevereiro de dois mil e oito ( 1o/02/2008 ).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade
de Medicina de Jundiaí, ao primeiro dia do mês de fevereiro de dois
mil e oito ( 1o/02/2008 ).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 016/2008, de 06/02/2008

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os termos do Edital FMJ- 085/2007, de 17/12/2007,
e indicação da Coordenação do Curso de Enfermagem, “ad
referendum” do Conselho Técnico Administrativo;

R E S O L V E

Artigo 1º - NOMEAR a Banca Examinadora do concurso

público para o cargo de Professor AUXILIAR do Departamento
de ENFERMAGEM da Faculdade de Medicina de Jundiaí, de que
tratou o Edital acima referido, composta dos seguintes Professores:
Profª Drª MARIA CRISTINA TRALDI, Professora Adjunta e
Coordenadora do Curso de Enfermagem da Faculdade de Medicina
de Jundiaí; Profª Drª EDINEIS DE BRITO GUIRARDELLO,
Docente do Departamento de Enfermagem da Faculdade de Ciências
Médicas da Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP); Profª
Drª MARIA BELÉN SALAZAR POSSO, Coordenadora do Curso
de Enfermagem da Faculdade de Medicina do ABC, sob a presidência
da primeira. Como SUPLENTES integram a Banca os professores:
Profª Drª MÁRCIA REGINA NOZAWA, Docente do
Departamento de Enfermagem da Faculdade de Ciências Médicas
da Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP); Profª Drª
TÂNIA REGINA GASPARINI BOTELHO PUPO, Professora
Adjunta do Departamento de Saúde Coletiva da Faculdade de
Medicina de Jundiaí.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos seis dias
do mês de fevereiro de dois mil e oito (06/02/2008).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade
de Medicina de Jundiaí, aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil
e oito (06/02/2008).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

ATO NORMATIVO Nº 002/2008
de 07 de fevereiro de 2008

Prof. Dr. Fernando Balbino, Diretor da Escola Superior de Educação
Física de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais e,
.............................................
 
CONSIDERANDO as metas pedagógicas da escola no sentido de
propiciar uma boa formação aos alunos por meio do aprendizado
em estágios supervisionados e participação no mercado de trabalho.

CONSIDERANDO que estágios supervisionados, bem como a
concessão de bolsas de estudos são exigências e necessidades das
Instituições de Ensino Superior.

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer regras para as
atividades de estágio supervisionado.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica instituído o programa de bolsa de estudo para os
Projetos de Extensão e Pesquisas para alunos matriculados nos
cursos da Escola Superior de Educação Física de Jundiaí e que
venham a atuar como estagiários nos projetos de Extensão e
Pesquisa mantidos pela E.S.E.F..

Art. 2º - Segundo conveniência da Direção, serão concedidas:
a) Até 05 (cinco) bolsas de estudos, correspondentes a 50%
(cinqüenta por cento) dos valores das mensalidades escolares, exceto
as mensalidades relativas aos meses de janeiro e julho de cada ano
cursado, enquanto durar o estágio que não excederá a carga de 20
horas semanais;
b) Até 10 (dez) bolsas de estudos, correspondentes a 25%
(vinte e cinco por cento) dos valores das mensalidades escolares,
exceto as mensalidades relativas aos meses de janeiro e julho de
cada ano cursado, enquanto durar o estágio que não excederá a
carga de 10 horas semanais.

Art. 3º - As Bolsas de Estudos serão concedidas aos alunos que as
requerer, desde que inscritos junto a Coordenação de Extensão e
Pesquisa, conforme orientações específicas aos projetos de cada
semestre e que não sejam beneficiários de outra bolsa.

Art. 4º - Somente poderão se inscrever para o programa, os alunos
que:

a) Estejam regularmente matriculados e com freqüência a partir
do 3ºs semestres nos respectivos cursos;

b) Comprovem ter efetuado o pagamento das matrículas;

b) Estejam filiados no Diretório Acadêmico 5 de Julho;

c) Estejam em dia com a Tesouraria e a Biblioteca;

d) Possuam seguro de vida ou seguro contra acidentes pessoais.

Art. 5º - Os alunos inscritos serão classificados de acordo com a
somatória dos pontos obtidos, a saber:
a) Sem nenhuma dependência na E.S.E.F.:
10 (dez) pontos;
b) Que tiver trabalhos apresentados nos
congressos da E.S.E.F.: 10 (dez) pontos,
c) Que tiver trabalhos apresentados em
outros congressos e simpósios nacionais e internacionais, como
painel ou tema livre: 05 (cinco) pontos por trabalho, no máximo
de 10 (dez) pontos;
d) Que possua certificado de participação
como aluno em projetos de Extensão e Pesquisa da E.S.E.F.: 05
(cinco) pontos por certificado, no máximo de 20 (vinte) pontos;
e) Que tenha participado, como estagiário
voluntário, em atividades de Extensão e Pesquisa com fins
pedagógicos ou sociais, comprovadas pela respectiva Coordenação:
05 (cinco) pontos por certificado, no máximo de 40 (quarenta)
pontos;
f) Que comprove experiência de, no
mínimo, 05 (cinco) meses em atividades de docência na Educação
Física em instituições educacionais e ou esportivas, empresas e
outros segmentos: 01 (um) ponto por mês, no máximo de 05
(cinco) pontos;
g) Com conhecimento e experiência de, no
mínimo, 05 (cinco) meses nas modalidades esportivas, conforme
verificação por meio de documento comprobatório apresentado à
banca entrevistadora, contando 01 (um) ponto por mês, de vínculo
com a modalidade, desde que contada a partir do 1º ano da E.S.E.F.,
contando no máximo 05 (cinco) pontos

Art. 5º - Os critérios de desempate, por ordem de prioridade, serão
os seguintes:

a) Seriação (ex: prevalece o 6º semestre
sobre o 5º semestre, sucessivamente);
b) Idade;
c) Estado civil;
d) Número de filhos.

Art. 6º - O estágio será interrompido ao término de cada semestre
ou, imediatamente, nos casos de:

a) Não conclusão, desistência de curso ou
transferência;
b) Trancamento de matrícula;
c) Descumprimento de normas e
regulamentos da E.S.E.F., inclusive registro de má conduta em sala
de aula ou em outras dependências da escola;
d) Descumprimento dos horários designados
às atividades;
e) Outros casos por decisão da Diretoria e
Coordenação de Extensão e Pesquisa da E.S.E.F..

Art. 7º - O aluno estagiário ficará obrigado a apresentar Relatório
de Atividades Diárias, Relatório Semestral ou, a qualquer momento,
sempre que solicitado pelos professores responsáveis.

Art. 8º - A manutenção ou a renovação das bolsas dependerá da
aprovação dos alunos em todas as fases dos cursos e condicionada
a:

I - Pagamento da matrícula relativa ao semestre a ser cursado;

II - Carta de avaliação favorável a continuidade emitida pela
Coordenação de Extensão e Pesquisa;

III - Aproveitamento necessário à sua promoção em todos os
semestres até então cursados;
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IV - Não exceder a duas (2) matérias em dependências por ano
cursado, sendo certo que as matérias em dependências que serão
custeadas pelo aluno, independentemente da bolsa de estudos que
lhe seja concedida.

V - Não ser considerado inadimplente, conforme cláusulas do
contrato de prestação de serviços educacionais.

Art. 9º - Perderá o direito à bolsa de estudos o aluno que não
atender ao disposto no artigo anterior.

Art. 10º - Conforme o artigo 4º da Lei Federal nº 6.494/77 e Dec.
87.497/82, alterado pelo Dec. 8859/94, os estagiários não têm
vínculos empregatícios com a E.S.E.F. pelo que o desconto no
valor da mensalidade a título de bolsa de estudos concedido não
tem natureza salarial.
           
Art. 11 - Os estagiários realizarão estágio de interesse curricular
nas dependências da E.S.E.F., ou no local a ser indicado em razão
da peculiaridade de cada projeto, evento ou atividade, sempre sob
supervisão da Coordenação de Extensão e Pesquisa ou outro
professor indicado para este fim.

Art. 12 – Será assinado termo de estágio, que indicará a duração do
mesmo, seu início e término e que possibilidade de prorrogação
por conveniência da Coordenação de Extensão e Pesquisa que
justificará a continuidade do estágio que não poderá exceder a 2
(dois) anos de duração.

Art. 13 - A qualquer tempo a E.S.E.F. ou o aluno poderão dar por
encerrado o termo de estágio, mediante comunicação prévia, por
escrito e com anuência da Coordenação de Extensão e Pesquisa e
ciência do professor responsável interno, que foi indicado para a
supervisão do projeto.

Art. 14 - O estagiário, no desempenho de suas atividades, se
compromete a cumprir fielmente a programação do estágio,
comunicando à E.S.E.F., em tempo hábil, a impossibilidade de
fazê-lo.

Art. 15 - O estagiário, responderá por perdas e danos que cause ao
patrimônio da E.S.E.F. ou de terceiros, ou pela inobservância das
presentes normas.

Art. 16 - A E.S.E.F. ao término do estágio, fornecerá ao aluno
certificado do período realizado, constando elementos que indiquem
as atividades desenvolvidas bem como a carga horária cumprida.

Art. 17 - Os horários do estágio não poderão prejudicar a presença
do estagiário em aulas e provas do curso no qual se encontre
matriculado, devendo a assiduidade do aluno nas atividades serem
registradas, através de marcação de entrada e saída em qualquer
modalidade de controle. 

Art. 18 - O aluno bolsista fica obrigado a participar de pelo menos
um projeto comunitário desenvolvido pela E.S.E.F. a cada semestre
ou quando convocado pela Direção ou Coordenação de Extensão e
Pesquisa, com 10 (dez) dias de antecedência do evento, sob pena
de, em não o fazendo, responder pelo pagamento da mensalidade
integral no mês subseqüente ao mês da convocação.

Art. 19 - Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de
Extensão e Pesquisa e Direção da Escola Superior de Educação
Física de Jundiaí.

Art. 20 – Cabe à Direção da Escola Superior de Educação Física
anuir na celebração do contrato de estágio.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogado as
disposições em contrário.

                    Prof. Dr. Fernando Balbino
                                                     Diretor

            Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Escola Superior de Educação Física de Jundiaí, em sete de
fevereiro de dois mil e oito.

                                  Profª. Augusta Cristina Felix Jacob
                                                    Secretária

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Carta-Convite nº 0038/2007
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: METALKIT COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP
Contrato nº 123/2007, assinado em 27/12/2007, Processo DAE
nº 3400/2007
Objeto: Aquisição de conexões em latão
Prazo: 60 dias
Valor: R$ 17.190,00
Classificação dos recursos: conta contábil 1.1.5.20 - Almoxarifados
e conta gerencial 9.9.1.0000.0.0.0.0 - Compras para o Estoque
Jundiaí, 07 de fevereiro de 2008
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Inexigibilidade nº 0011/2007
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: MANESCO RAMIRES PEREZ AZEVEDO MARQUES
ADVOCACIA
Contrato nº 122/2007, assinado em 20/12/2007, Processo DAE
nº 3984/2007
Objeto: Emissão de parecer analisando o reequilibrio econômico-
financeiro em contrato de concessão.
Prazo: 10 dias
Valor: R$ 45.000,00
Classificação dos recursos: conta contábil 5.1.1.1.1.2.1.1.5.06 -
Serviços de Terceiros - P.J. - ADM e conta gerencial 8.1.2.1.01 -
Diretoria Superintendência - SUP
Jundiaí, 07 de fevereiro de 2008
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Tomada de Preços nº 0011/2007
Edital de 6/2/2008
OBJETO: Conj. Hab. Parque dos Ingás - ampliação do loteamento,
terraplanagem e arruamento
TIPO: menor preço
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: a partir de 11/2/2008, na
Seção de Compras e Licitações da DAE S/A, (11) 4589.1315, Rod.
Vereador Geraldo Dias, 1500 – Vila Formosa - Jundiaí/SP, de 2ª a
6ª feira, das 10 às 12 e das 13 às 15 horas
PREÇO: R$ 30,00
ABERTURA: às 14:00 hs do dia 7/3/2008
Jundiaí, 08 de fevereiro de 2008
Eduardo Pereira da Silva

Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO

Carta-Convite nº 047/2007
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, na Carta-
Convite nº 047/2007, para prestação de serviços de auditoria
contábil do exercício de 2007, foi proferida a seguinte decisão
pelo Diretor Presidente, em 01/02/2008: “Homologo a adjudicação
da presente licitação à empresa AUDIBANCO AUDITORES
INDEPENDENTES SOCIEDADES SIMPLES,  pelo valor total
de R$ 29.900,00”.
Jundiaí, 18 de janeiro de 2008.
Eduardo Pereira da Silva

Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Carta-Convite nº 0036/2007

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: FAE FERRAGENS E APARELHOS ELÉTRICOS S/A
Contrato nº 010/2008, assinado em 28/01/2008, Processo DAE

nº 3293/2007
Objeto: Aquisição de hidrômetros
Prazo: 30 dias
Valor: R$ 7.612,50

Contratada: LAO INDÚSTRIA LTDA
Contrato nº 011/2008, assinado em 28/01/2008, Processo DAE
nº 3293/2007
Objeto: Aquisição de hidrômetros
Prazo: 60 dias
Valor: R$ 26.884,16
Classificação dos recursos: conta contábil 1.3.2.01.03.03 -
Hidrometros e conta gerencial 8.3.1.2.03 - Seção de Hidrometria

Jundiaí, 01 de fevereiro de 2008

Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Carta-Convite nº 0043/2007
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: AJS ORSINI COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPS.
P/ ESCRITÓRIO LTDA
Contrato nº 003/2008, assinado em 18/01/2008, Processo DAE
nº 3636/2007
Objeto: Prestação de serviços para manutenção de impressora
modelo Canon Image Runner 600BR.
Prazo: 06 meses
Valor: R$ 21.000,00
Classificação dos recursos: conta contábil 5.1.1.1.1.2.1.1.5.06 -
Serviços de Terceiros - PJ (ADM) e conta gerencial 8.1.5.4.01 -
Gerência de Tecnologia de Informática - GTI
Jundiaí, 01 de fevereiro de 2008
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Carta-Convite nº 0039/2007
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: TAVARES PINHEIRO INDUSTRIAL LTDA
Contrato nº 002/2008, assinado em 18/01/2008, Processo DAE
nº 3460/2007
Objeto: Aquisição de anel e cone de concreto
Prazo: 280 dias
Valor: R$ 40.704,00
Classificação dos recursos: conta contábil 1.1.5.20 - Almoxarifados
e conta gerencial 9.9.1.0000.0.0.0.0 - Compras para o Estoque
Jundiaí, 01 de fevereiro de 2008
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Prorrogação

Tomada de Preços nº 0015/2006
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: SAÚVAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA
Termo de Prorrogação, assinado em 10/01/2008, processo DAE
nº  1.623/2006
Objeto: contratação de empresa especializada para construção de
um caixa equalizadora de produtos químicos para melhoria do
tratamento de água. 3º prorrogação se faz ao contrato nº 131/06
de 60 dias do prazo para sua execução.

Jundiaí, 06 de fevereiro de 2008

Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente
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DAE S/A - AGUA E ESGOTO

- CONCORRENCIA PUBLICA 10-07. Edital n.º 06 de 06/02/
08. OBJETO: Serviços de desassoreamento de Represa Velha de
Jundiaí TIPO: menor preço. ABERTURA: as 14h00min do dia 17/
03/08. CAUCAO: ate 14/03/08 as 16h00min.

LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: a partir de 12/02/08,
na Seção de Compras e Licitações da DAE S/A, (11) 4589.1316,
Rod. Vereador Geraldo Dias, 1500 - Jundiaí/SP, de 2a. a 6a. feira,
das 10:00 as 12:30 e das 13:30 as 15:00 horas. PREÇO: R$ 15,00.

Jundiaí, 06 de fevereiro de 2008.

Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

Contrato nº 005/2008 que se faz entre a Companhia de
Informática de Jundiaí – CIJUN e a empresa DESTRO INTER ICE
REFRIGERAÇÃO E AR CONDICIONADO Processo nº 010/2008
Assinatura: 01/02/2008 Valor global: R$ 1.800,00  Objeto:
“Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e corretiva
nos aparelhos de ar-condicionado da empresa.
 Validade: 12 meses  Modalidade: Dispensa por valor.

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN

Em, 01/02/2008
Processo nº 005/2008

Adjudicamos o Edital Carta Convite 005/2008 à empresa
KAIZEN CONSULTORIA E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA
por apresentar o menor preço.

José Luiz Ferragut
Diretor Administrativo e Financeiro - CIJUN

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN
Em, 01/02/2008

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. PRESIDENTE DA
COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
Processo nº 001/2008
CV nº 004/2008

Prestação de Serviços na Gestão de Qualidade com o Controle
de Documentos Gerados em Mapeamento de Processos.

Homologo a Carta Convite nº 004/2008 à empresa VANESSA

MOROZ PEREZ FLORES.

- valor global de R$ 26.680,00.

Amauri Marquezi de Luca
Diretor Presidente – CIJUN

Declaração de Extravio

A empresa CRISTOVAM ILARIO DA SILVA FILHO–ME, com
sede em Jundiaí-SP., a R. Fernando de Noronha 713, Vl. Franco,
inscrita no CNPJ nº 03.298.467/0001-58, Inscrição Estadual
407.238.585.110 e C.F.M 71.348-1, com título de BRUNA
TRANSPORTES, torna público que foi extraviado a 1ª via da nota
fiscal de serviços serie A, de  nº 833, em branco (A.F.1876),
conforme declaração de extravio de documentos de 13/11/2007
do  4º Distrito Policial de Jundiaí-SP.,

Extravio
ARMANDO GOTARDI & CIA LTDA ME, estabelecida na Rua
Cica n.º 1879, Vila Rami, Jundiaí, SP.,CNPJ: 43136001/0001-70 e
IE: 407018567118, comunica à praça que foram extraviados e
perdidos talões de notas fiscais da série D-1 dos n.ºs 5350 a 5400
e dos n.ºs 5451 a 5500 emitidas; e da série MOD.1 do n.ºs 000001
a 000050 e dos n.ºs 000051 a 000100 emitidas.

Comunicado de Extravio
 A empresa Centro de Formação de Condutores A - Jundtran Ltda-
Me, com sede a Rua Prudente de Moraes, nº.  1491 - Bairro:
Centro -  nesta cidade de Jundiaí/SP, inscrita no CNPJ sob nº.
05.902.692/0001-87, e CFM nº.  80.526-2, comunica o extravio
do seu Talão de Notas Fiscais Serie “A” (Prestação de Serviços)
com a numeração de 001 a 250, utilizadas.

ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS
DE JUNDIAÍ E REGIÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO -  ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA
Pelo presente edital, de conformidade com o artigo 12, letra “b”,
combinado com o Artigo 15, letra “a” do Estatuto Social em
vigor, ficam convocados todos os associados quites e no gozo dos
direitos estatutários para participarem da Assembléia Geral
Extraordinária a ser realizada no dia 10 de março de 2.008, às
14hs00, em única convocação, com a presença de qualquer número
de associados presentes, na sede social da entidade, sito à Rua XV
de Novembro, nº 1.336, Centro, na cidade de Jundiaí-SP, para
discutir e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: I – Aprovação
do Regulamento Eleitoral para a eleição da Diretoria e do Conselho
Fiscal para o mandato 2008/2011. As deliberações serão tomadas
na forma estatutária   Antonio Galdino – Presidente.

EXTRAVIO

PEDRO SHIZUO INAMURA, CPF nº 068.605.648-57 e INSC
MUNICIPAL nº 73.880-8, vem por meio desta a comunicar o
extravio do talão de nota fiscal de serviço Serie – A utilizadas, do
nº 101 à 150 com notas fiscais canceladas nº 121, 124, 128, 129,
130, 132, 137, 138, 139 e também o extravio dos talões de controle
de estacionamento de nº 0001 à 4650.
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35ª. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª. LEGISLATURA, EM
7 DE FEVEREIRO DE 2008

- Lei Orgânica de Jundiaí, art. 37, I; Regimento Interno, art.
87 -

CONVOCAÇÃO

Nos termos do que rezam o § 2º. do art.
57 da Lei Orgânica de Jundiaí e o art. 189 do Regimento Interno,
CONVOCO os Senhores Vereadores para SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA a realizar-se em 07 de fevereiro de 2008,
às 10h00, para apreciação da seguinte matéria:

1. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 1.221/2008
- COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO -
Aprova as contas da Prefeitura Municipal do exercício de 2005.
(CJR 947; CEFO 965; quorum de rejeição: maioria de 2/3)

Jundiaí, 1º. de fevereiro de 2008

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

EXTRATO DO ADENDO AO CONTRATO Nº 181

Modalidade: art. 23, II, “b” da Lei Federal nº 8.666/93;
Processo nº 44.654;
Objeto: Serviços de limpeza e conservação;
Contratante: Câmara Municipal de Jundiaí;
Contratada: Athenas Comercial e Serviços Ltda.;
Valor total: R$ 114.879,48 (cento e quatorze mil oitocentos e
setenta e nove reais e quarenta e oito centavos);
Vigência: 12 (doze) meses;
Teor do Adendo: 1) Fica o contrato nº 181 prorrogado por até
12 (doze) meses a partir de 24 de janeiro de 2008; 2) Fica o
valor mensal reajustado para R$ 9.573,29; 3) Ficam mantidas e
inalteradas as demais cláusulas contratuais.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 189

Processo nº 49.663;
Modalidade: Pregão Presencial nº 09/07;
Contratante: Câmara Municipal de Jundiaí;
Contratada: Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda.;
Objeto: aquisição de 20 veículos automotores zero quilômetro
envolvendo 17 veículos usados como base de troca;
Valor total pago: R$ 606.000,00 (seiscentos e seis mil reais);
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.

EXTRATO DO ADENDO AO CONTRATO Nº 158/05

Contrato n° 158/05, assinado em 10/05/2005;
Processo n° 42.617;
Resolução n° 509, de 14 de dezembro de 2004;
Partes: Câmara Municipal de Jundiaí e Centro Universitário
Padre Anchieta;
Objeto: implantação de estágio a Acadêmicos de Direito na
Câmara Municipal de Jundiaí;
Valor do Ajuste: dois salários mínimos mensais para cada
estagiário;
Prazo de vigência: 12 (doze) meses (quarta vigência nos termos
da cláusula quinta do Contrato).

128ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª. LEGISLATURA, EM 12
DE FEVEREIRO DE 2008

(Ordem do Dia)

1. [primazia] VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI Nº.
9.721/2007 - ENIVALDO RAMOS DE FREITAS - Altera a Lei
6.076/03, para nos hospitais exigir, para obesos, as instalações
que especifica. (CJ 963; CJR 970; quorum de rejeição: maioria
absoluta; incluído por força do RI, art. 207, § 3º., c/c art. 208 e
LOJ art. 53, § 3º.; vencimento: 05/02/2008)

2. [primazia] VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI Nº.
9.783/2007 - LUIZ FERNANDO MACHADO - Cria na rede
municipal de ensino o Programa Especial de Diagnóstico da
Dislexia. (CJ 966; CJR 971; quorum de rejeição: maioria absoluta;
incluído por força do RI, art. 207, § 3º., c/c art. 208 e LOJ art. 53,
§ 3º.; vencimento: 08/02/2008)

3. [discussão interrompida] PROJETO DE LEI Nº. 9.702/
2007 - ENIVALDO RAMOS DE FREITAS - Altera a Lei 3.233/
88, para permitir ao munícipe substituição de árvore, nos casos
que especifica. (CJ 672; CJR 625; quorum: maioria simples; incluído
por força do RI, art. 80, § 2º., b; vide pauta da SO de 11/12/2007;
1 AD)

4. PROJETO DE LEI Nº. 9.880/2007 - ANA TONELLI -
Veda o lançamento de óleo vegetal na rede de esgoto pelos
estabelecimentos comerciais e industriais, e dá outras providências.
(CJ 929; CJR 933; CDMA 935; quorum: maioria simples)

5. PROJETO DE LEI Nº. 9.899/2007 - SILVANA CÁSSIA
RIBEIRO BAPTISTA - Prevê minibibliotecas públicas nos
terminais urbanos de ônibus. (CJ 965; CJR 974; quorum: maioria
simples)

6. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 1.218/2007
- MESA - Suspende, por inconstitucional, a execução da Lei 6.673/
06, que altera a Lei 6.347/04, para estender aos estabelecimentos
públicos de saúde a exigência de afixação de cartaz com orientação
sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre-DPVAT. (CJ 975; CJR 982; quorum:
maioria simples)

7. MOÇÃO Nº. 187/2007 - SILVANA CÁSSIA RIBEIRO
BAPTISTA - Apelo ao Governo do Estado pela criação, em Jundiaí,
de “campus” da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita
Filho”-UNESP. (quorum: maioria simples; incluída por força do
RI, art. 152 caput)

8. MOÇÃO Nº. 188/2007 - SILVANA CÁSSIA RIBEIRO
BAPTISTA - Apelo por aprovação do Projeto de Lei nº. 1.413, do
Deputado Luiz Bassuma (PT-BA), que altera a Lei nº. 9.263/96,
para, no planejamento familiar, restringir o uso de
anticoncepcionais de emergência (AE). (quorum: maioria simples;
incluída por força do RI, art. 152 caput, c/c art. 80, § 5º., a)

9. MOÇÃO Nº. 189/2007 - MARCELO ROBERTO
GASTALDO - Apelo ao Governo do Estado por melhorias no
Corpo de Bombeiros de Jundiaí. (quorum: maioria simples; incluída
por força do RI, art. 152 caput)

10. MOÇÃO Nº. 190/2007 - SILVANA CÁSSIA RIBEIRO
BAPTISTA - Apelo ao Supremo Tribunal Federal por decisão
favorável da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.135, da
Emenda Constitucional nº. 19, de 04 de junho de 1998, sobre
substituição do regime jurídico único para servidores públicos por
regimes jurídicos múltiplos. (quorum: maioria simples; incluída
por força do RI, art. 152 caput)

Jundiaí, 1º. de fevereiro de 2008.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente
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